
tributo, a correção monetária, e admitia
a, quando. em discussão do tributo, o 
contribuinte fez o depósito de seu valor, 
não se justifica que, recebendo o imposto 
indevidamente, não o devolva com a corre
ção monetária. 

Por estes motivos, em face dos prece
dentes (RE 75239, 80169, 81 810; ERE 
77 698), não conheço dos embargos. 

EXTRATO DA ATA 

ERE 77 239 - SP - ReI., Ministro 
Cunha Peixoto. Embte., Estado de São 

Paulo (Adv, Shirley de Lima). Embda., 
Usina Santa Elisa S.A. 
de Almeida). Dec. 
13.9.74). 

(Adv., Silvia Maria 
Embda., 2~ T., 

Decisão: Não conhecidos, unanime-
mente. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Fal
cão. Presentes à Sessão os Srs. Ministros 
Eloy da Rocha, Thompson Flores, Bilac 
Pinto, Antonio Neder, Xavier de Albuquer
que, Rodrigues A1ckmim, Leitão de Abreu, 
Cordeiro Guerra, Moreira Alves e Cunha 
Peixoto. Procurador-Geral da República, o 
Doutor Henrique Fonseca de Araújo. 

AÇÃO POPULAR - HONORÁRIOS DE ADVOGADO 

- A ação popular não é ação declaratória de inconstitucio
nalidade. 

- Não cabe o pagamento de honorários de ad\'ogado na con
denação por improcedência de ação poplllar. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Vergílio Egydio Lopes Enei e outros; Associação das Emissoras de São Paulo; 
Abert - Associação Brasileira de Emissoras de Ráéio e Televisão 

versus os mesmos e Laudo Natel 
Interessado: o Estado de São Paulo 

Recurso extraordinário n<? 81054 - Relator: Sr Ministro 
MOREIRA ALVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 
conhecer do segundo e terceiro recursos e 
lhes dar provimento e julgar prejudicado 
o primeiro recurso. 

Brasília, 30 de março de 1976. -
Thompso/l Flores, Presidente. - Moreira 
Alves, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Minisiro Moreira Ah'es (Relator): 
Ê este o teor do acórdão recorrido (fls. 
558-566) : 

"Acordam, em Quinta Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, conhe
cer dos recursos, por votação unânime, e, 
por igual votação, dar provimento parcial 
aos mesmos recursos, para julgar proce
dente a ação em relação às rés, mantida 
a improcedência em relação ao Governa
dor do Estado. 
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I - Os recorrentes de fls. 467 apela· 
ram no prazo de agravo e os de fls. 475 
agravaram de petição, uns e outros para 
que o Juízo admitisse os recursos pela 
forma adequada. O Juízo os recebeu como 
apelação, por ser a sentença conclusiva 
sobre o mérito. 

Razão não há para recusar-se conheci· 
mento aos recursos referidos. Isso implica· 
ria em punir a parte precavida, que não 
prejudicou o regular juízo de segundo grau. 
Os recursos até foram interpostos no pri
meiro terço do prazo disponível. 

Aliás, embora conclusiva a ponto de 
julgar improcedente a ação, a sentença 
achou que a hipótese dos autos nem seria 
de ação popular, faltando aos autores le
gitimatio ad causam e sendo a ação popu
lar - acrescentou - restrita a ato que 
também seja lesivo ao patrimônio públi
co (ao passo que no caso não se demons
trara lesão efetiva) (cf. fls. 457-458). A 
cautela dos recorrentes, pois, não foi gra
tuita. 

A própria lei da ação popular fala em 
carência e improcedência, ao impor o re
curso ex officio; e em apelação voluntária, 
para o caso da procedência (art. 19 e §§ 

da Lei 4717/1965). 

Assim, a preliminar das contra-razões 
de fls. 506 e seguintes, pelo não conhe
cimento dos recursos voluntários, fica re
jeitada. 

II - Os autores ajuizaram ação popular 
para invalidar ato contrário a direito e 
lesivo ao patrimônio do Estado. Alegaram 
em resumo: A Lei Estadual 8455, de 
28.6.1968, usurpou funções do Executivo, 
fixando-lhe a compra de vídeo-tapes ou ki
nescopes de jogos internacionais de fute
cal, com preço prefixado, em dano do erá
rio, que pagou um milhão e meio de cru
zeiros novos, quando o montante deveria 
orçar por 80 000 libras (730 mil cruzeiros 
ao câmbio de meados de 1966); foram de-
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signadas as Associações apeladas como 
vendedoras, impedindo assim o Estado de 
adquirir diretamente e afastada concorrên
cia pública; o projeto legislativo, sem pré
vio estudo, pode ser reexaminado pelo en
tão e (atual) Governador do Estado; este 
pedira de volta o projeto e depois o res
tituiu inalterado à Assembléia Legislativa, 
que o aprovou; com o gasto total, o Es
tado pagou taxas federais desnecessárias, 
das quais, usado doutro modo, estaria 
isento; o Executivo ficou privado de co
locar diretamente os tapes no mercado, 
face à exclusividade concedida às associa
ções demandadas, que fizeram cessões gra
tuítas em benefício das emissoras; as emis
soras, porém, podiam vender o tempo an
terior e posterior às projeções, sem que 
isso implicasse em "patrocínio" do pro
grama. 

A sentença considerou tudo regular e 
não lesivo, por falta de provas, ao patri
mônio público. 

A espécie envolve lei estadual por seu 
escopo não normativo; seu conteúdo res
peita a um negócio jurídico bem especí
fico, a ser realizado, como foi, entre o 
Estado e as Associações apeladas. 

III - A lei, enquanto regra abstrata, 
costuma ser examinada, para declaração de 
sua legitimidade, como questão constitucio
nal, havendo mesmo ação de inconstitu
cionalidade, acaso cabível, por iniciativa do 
Ministério Público. 

A ação popular não é declaratória de 
inconstitucionalidade, pois não ataca ato 
abstrato e sim aquele de índole concreta. 
Cuidando-se de ato sob forma de lei, mas 
de conteúdo circunscrito a interesse certo, 
pertinente 1 pessoas determinadas, a ação 
popular é própria para invalidar os efeitos 
lesivos do mesmo IItO. 

Veja-se a respeito a lição de José Afon
so da Silva sobre o efeito constitutivo e 
condenatório da ação popular, cuja força 



repousa no art. 150, § 31 da Constituição 
do Brasil (Ação Popular Constitucional, 
pp. 125·130 e pp. 244·245). 

No caso, atendendo a um apelo das As· 
sociações rés, o Governo do Estado re· 
solveu adquirir os video-tapes em causa, 
pedindo autorização legislativa para obtê· 
los, por certo preço, através das Associa· 
ções referidas. 

A presente ação popular, cujo fulcro bá· 
sico é o alegado excesso da estimativa de 
preço, com dano para o Estado, é pelo 
exposto suscetível de exame em seu me· 
recimento. 

IV - O preço foi comunicado ao Go· 
vemo, e:n nome das Associações rés, seno 
do então esclarecido que se tratava de 
um valor de custo (ofício de 2.6. 1966, 
constante de um dos apensos, fls. 16). No 
respectivo ofício foi dito ainda que os 
video-:apes ficariam "de propriedade do 
acervo do Estado, o qual terá total e per· 
manente exclusividade sobre os mesmos, 
não podendo nenhuma emissora de televi· 
são do Brasil utilizá·los total ou parcial. 
mente sem a devida autorização do órgão 
governamental que os detiver". 

Confiado, pois, numa estimativa de cus· 
to, o Governo fez o projeto e a Assem· 
bléia Legislativa o aprovou, autorizando 
o Executivo a adquirir das Associações em 
causa, pela quantia mencionada, os video
tapes ou kinescopes, "de todos os jogos 
relativos ao Campeonato Mundial de Fu· 
tecol, a se realizarem na Inglaterra, bem 
como das partidas que a seleção brasileira 
disputar na Europa, antes daquele Cam· 
peonato, com direito exclusivo de sua exi· 
bição em território nacional" (art. 19 ). 

Não há elementos demonstrativos de 
que o Estado podia usar outro meio, nas 
circunstâncias, para proceder de modo me· 
lhor que o seguido. Concorrência pública 
seria inadequada. À luz dos autos, o Es· 
tado precisava dos bons ofícios das As· 

sociações rés junto à FIFA e à BBC, en· 
tidades das quais dependia a aquisição 
dos video-tapes, não havendo alternativa. 

Aliás, as Associações iam agir para co· 
laborar com o Governo e não, a rigor, 
como empresas revendedoras, que visassem 
lucros. Veja·se que embora a verba global 
haja sido movimentada por provocação da 
Associação das Emissoras de São Paulo 
(fls. 2 e seguintes de um dos apensos), 
contudo as remessas à FIF A e à BBC 
foram feitas em nome da Secretaria do 
Governo e em favor dessas beneficiárias. 
As quantias foram, respectivamente, de 
80 000 libras e 26 100 dólares, somando, 
em cruzeiros velhos de então, 554 070000 
(cf. ofício de Banco do Brasil, à fls. 496, 
39 volume dos autos). A mesma Associa· 
ção confirmou aquela atuação, informando 
pelo ofício de fls. 370 (29 volume), en· 
dereçado ao JuÍZo da causa, "que o Es· 
tado pagou a importância de ......... . 
NCr$ 1 500 000,00 mandando remeter por 
Banco Oficial diretamente para Londres 
parte dessa quantia e outra parte reembol· 
sou as demais despesas, na forma do con· 
vênio assinado em 6 de julho de 1966 e 
acrescentou no mesmo ofício: "Face ao 
mecanismo estabelecido, esta Associação 
não registrou em balancete estatutário, em· 
bora essas despesas tenham sido controla· 
das pelos representantes legais das Asso
ciações convenentes". 

Quanto à Associação Brasileira de Emis· 
soras de Rádio e Televisão, informou em 
ofício ao JuÍZo (fls. 350, 29 volume), 
"que nenhuma parcela daquela importân· 
cia transitou sequer pela Caixa da Abert. 
Foi recebida pelos dirigentes da AESP os 
quais lhes deram os fins devidos. A inter· 
venção da Abert no episódio epenas ser· 
viu para propiciar, às emissoras sediadas 
no território nacional fora de São Paulo, 
a irradiação da Copa do Mundo. Ade
mais nem a Abert nem qualquer emissora 
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recebeu patrocínio financeiro nem teve 

qualquer proveito material com aquelas ir
radiações" _ 

Confirmando a posição desinteressada 
das Associações. o representante legal da 
de São P:mlo depôs (fls. 408 verso-409, 
29 volume): "que parte dos recursos esti
mados em aproximadamente 60)é foram 

remetidos diretamente pelo Banco do Es
tado de São Paulo à FIF A, detentora dos 
direitos e à BBC de Londres, que ficaram 
encarregadas dos serviços locais; que o 
restante foi <,.plicado em pagamento de des

pesas feitas pelas Emissoras de Televi,ão 
dentro do país; que não houve contabili
zação do saldo pago pelo Estado, pois a 
Associação das Em;ssoras do Estado de 

São Paulo e a Abert atuaram como sim
pIe, mandat:irios das Emisseras de Tele· 
visão Nacionais". 

V - Qualquer ilicitude, portanto. só po

deria evidenciar·se na fase executória do 
ato quest:onado. valendo lembrar que no 
mesmo depoime;Jto pessoal, acima citado, 
está dito: "que o preço da operação sur
giu, rorque conhecedores como éramos 
dos custo,. quer de direitos. quer de ope
ração. não tivemos dificuldades em formu
lar o qllantlllll n~cessário para cobertura 
dessas despesas: que o doc~lmento de fls. 
190 dos autos representa uma estimativa 
de custo ... " e "corresponde aproximada· 
mente à estimativa de custo do empreen· 
dimento". 

Foi pelo ofício de 2.6.1966, já ci:adc. 
que o mesmo depoente comunicou a esti
mativa dos custos, pelo valor total, men· 
cionando ainda os diversos fatores das des
pesas, no exterior e no país. 

Os valores específicos foram divulgados 
por diretores das Associações rés e confir

mados pelo mesmo depoente, por sua ex
pressa referência ao documento de fls. 190. 

Tal documento esclarece todos os valo
res e suas rubricas, harmonizando·se estas, 
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em grande parte, com os fatores de custo 
indicados ar) Governo pelo já mencionado 
ofício de 2.6.1966. Apenas no ofício a 

estimativa constou em globo, não sendo 
especificados aqueles fatores. 

Os autos não fornecem elementos para 
verificação rigorosa dos vários grupos de 
despesas. Apenas as incompatí\'eis com o 
ato em causa, portanto, é que podem re

velar se houve ou não ilicitude de gastes 
em detrimep.to do Estado. 

VI - O item único do grupo 10 das 
despesas menciona: "Direitos de\'idos à 
CBD pelos 10 jogos amistosos no Bra
sil. .. CrS 60000000" (fls. ! 90). 

Ora, a autorização legal não incluiu os 
jogos amistosos realizados no Brasil. O art. 
19 da Lei R 455/1966 é bem claro. au
torizando a aquisição dos l'ideo-tapcs ou 
kinescopes elos jogos do Campecn:lto ~1:.!:1-

dial de 66 - disse - "a se realizarem 
na Inglaterra, bem como das partidas que 

a seleção brasileira disputar na Europa, 
antes daquele Campeonato" (sic). 

Por sua \ez, no convênio previsto pela 
autorização legislativa, realizado entre o 
Estado e as Associaçces rés. logo na cLíu
sula 1 a constou que as Associ:lções cediam 
ao Estado os video-tapcs ou kincsco;-es "de 
todas as partidas relativa, 30 C;:lDl!"~On:l' 

to Mundial de Futebol. de re~l!iza,::o p;,~

vista na Inglaterra, !:em como as partidas 
realizadas na Europa, antes daquçle Cam
peonato. pela seleção brasileira" (cf. um 
cos apensos fls. 35 e seguintes). 

N~lO houve, pois. autoriza:;::!o legal para 
abrz:nger direitos da CBD por jogos amis
tosos 1'0 Brasil. Essa despesa nC,rl podia 
ser fator da estimativa adotada. importan
do aS'iim num excesso incompalÍ\ el com 
a substância do ato questionado. 

VII - ~) item do grupo 11 das despe
sas menciona o valor de velhos 50 milhões 
de cruzeirCls para "despesas com promo
ção" (fls. 190). 



Pela autorização legislativa, art. 29, foi 

dito que Os video-tapes ou kinescopes de

viam ficar "sob a guarda da Secretaria do 

Governo que, mediante convênio com as 
entidades aludidas no artigo anterior, os 

cederá às Emissoras de Televisão, que po
derão promover, dentro e fora do Estado, 

as medidas necessárias para proporcionar 
patrocinadores das exibições, devendo o 
produto das transações ser recolhido aos 

cofres do Estado". O mesmo preceito acres
centou, em parágrafo único: "A exibição 
dos video-tapes ou kinescopes, de que trata 

este artigo, será livre de quaisquer despe
ç,:, para o Estado". 

Por sua vez, o convênio estabelecido dis
pôs nJS cláusulas 23 , 3~ e 9~ (cf. fls. 35 e 

seguintes de um dos apensos): 

2~ - "As matrizes a que se refere a 
cláusula anterior serão entregues à Secre
taria do Governo o mais urgentemente pos
sível, à proporção que os jogos forem sen
do disputados". 

3" - "Com o objetivo de informar a 
população paulista e brasileira sobre feito 
esportivo relevante, a Secretaria do Go
verno, à qual compete a guarda dos video
tapes ou kinescopes já mencionados. ced~

los-á às entidades mencionadas na cláusu
la primeira, para que estas providenciem 
a exibição de tais video-tapes ou kinesco
pes, por intermédio das emissoras nacio
nais de televisão". 

9~ - "A exibição, bem como a copIa, 
transporte dos video-tapes ou kinescopes 
será livre de quaisquer despesas para o 
Estado, que só se responsabiliza pela im
portância fixada na cláusula primeira". 

Como se vê, quaisquer despesas com 
promoção deviam ser feitas pelas emisso
ras interessadas na exibição dos jogos rea
lizados. O item 11, portanto, não podia 
ser fator da estimativa adotada, constituin
do, como () item 10, excesso incompatível 
com a sabstância do ato questionado. 

VIII - O item do grupo 9 diz o seguin

te: "Aquisição de 500 rolos de TV de 

uma hora Cr$ 470400000" (fls. 190). 

No ofício de 2.6.1966, já referido, en

tre os fatores da estimativa está mencio
nada despesa com cópias (fls. 16 de um 
dos apensos), 

Para essas despesas, porém, o documen
to de fls. 190 consigna o item do grupo 

8, com a estimativa de Cr$ 25 000000 
(velhos), para cobertura de Despesas com 
cópias, tráfego, extras no Brasil". 

Não há, pois, confundir as despesas com 

cópias compatíveis. objeto do grupo 8 com 
as do grupo 9, feitas com aquisição de 
500 rolos de TV de uma hora e incom
patíveis com o sentido do ato questio

nado. 
Veja-se que o depoimento pessoal já ci

tado (fls. 410 e verso) diz que "os rolos 

de tapes mencionados no item 9 do do
cumento de fls. 190, devem estar em poder 
das Emissoras cabeças de rede em cada 
Estado". 

Ora, pelo art. 29 do ato legislativo, já 
transcrito, não podia a estimativa com
preender gastos de exibição dos tapes ad
quiridos; e isso ficou bastante claro nas 
cláusulas convencionadas transcritas atrás. 
Quaisquer cópias do interesse das emis
soras haviam de ser pagas por estas. ja· 
mais com o montante previsto para a 
Qqu;sicão dos video-tapes pelo Estado. 

Trata-se, pois. de outro gasto incom
patível com a natureza real do ato ques
tionado. 

IX - Os demais grupos de despesas 
não revelam ilicitude na execução do ato 
legislativo e do conseqüente convênio, não 
havendo base segura para tanto, 

As parcelas excluídas, que restringem 
a estimativa e, portanto, reduzem o preço 
total admissível, correspondem a 63% do 
valor máximo compatível com o ato de 
compra autorizado (1 500 000 menos ... 
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580 400, igual a 919 600; e 580400 pagos 
a mais equivalem a 63% de 919600, má
ximo que pOderia ser despendido, à luz 
dos próprios dados demonstrativos pacífi
cos para as rés). 

Aí está a ilicitude e lesividade sofridas 
pela fazenda pública. 

Aliás, pelo art. 49, n9 V, letras a e b 
da Lei 4717/1965, verifica-se que, fora 
das hipóteses de concorrência pública ou 
administrativa como no caso, a sanção da 
ação popular é aplicável por "desobediên
cia às normas legais, regulamentares ou 
constantes de instruções gerais", bem como 
por inobservância do preço corrente no 
mercado. Ora, as duas coisas ocorreram 
na espécie: os gastos foram maiores que 
o custo possível, face à regular aplicação 
da lei e do convênio estabelecidos; esses 
gastos excederam em muito ao próprio 
preço pago efetivamente pela aquisição 
dos vídeo-tapes (incluídas as despesas per
tinentes diretas e indiretas e excluídas as 
irregulares e excessivas). 

Pelo montante da lesão (os já demons
trados 580400) respondem as Associa
ções rés, ambas solidariamente responsá
veis pela fiel execução da autorização le
gislativa e convênio dela conseqüente. Ao 
principal acrescem os acessórios pedidos, 
parar que a indenização do Estado seja 
completa, reparada assim a ilicitude e Ie
sividade apuradas Os honorários de advo
gado a cargo das rés são fixados em 15% 
(quinze por cento) sobre o valor final. 

Os autores, por decaírem parcialmente 
da ação, respondem por 10% (dez por 
cento) de honorários de advogado, em 
favor do demandado absolvido, sobre o 
mesmo montante atrás referido. 

As custas serão pagas metade pelas rés 
e metade pelos autores. 

Nos termos expostos, portanto, procede 
a ação contra as Associações rés e im
procede contra o então e atual Sr. Go-
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vernador 10 Estado, dando-se pela inva
lidade parcial do preço despendido na ope
ração questionada." 

Interpostos embargos de declaração pela 
2~ e 3~ ora recorrentes, sob a alegação de 
que o acórdão embargado se omitira quan
to à pessoa jurídica Estado de São Paulo, 
foram eles recebidos para o efeito da de
claração de que ela ficara implicitamente 
excluída da relação jurídica processual. 

A seguir, houve a interposição de três 
recursos extraordinários, que foram admi
tidos pelo despacho a fls. 640-646, onde, 
depois de historiados sumariamente os fa
tos, se lê: 

"Daí os recursos extraordinários inter
postos pelos autores, rebelados contra a 
exclusão do Estado de São Paulo e de seu 
Governador; e das Associações vencidas, 
inconformadas com o acoH:imento da ação 
no tocante a elas. 

2_ Os autores (fls. 582), com base no 
art. 119, n9 IH, letras a, c e d, da Cons
tituição da República, dizem, em resumo 
que houve infração de dispositivos de leis 
federais e dissíd;o com a jurisprudência do 
Supremo Tribunal: 

a) porque o Tribunal não relatou o 
caso, quanto ao Governador do Estado, 
nem fundamentou a decisão para excluí-lo 
da lidt, numa violação do art. 280 do 
antigo CPC; 

b) porque não observou a Lei Fe
deral 4717/1965, ao condenar os autores 
em honorários de advogado, contrariando, 
ainda, nesse ponto, a jurisprudência do 
Colendo Supremo Tribunal, firmada no 
RE 70679 (DJ de 16.4.1971, p. 1528, 
cuja fotocópia se acha à fls. 588). 

Sustentam o cabimento do apelo extre
mo, relativamente à exclusão do Goverr:a
dor, no argumento de "que se não pode 
admitir um réu que atravesse os crivos de 
julgamento de 1 ~ e de 2~ instâncias sem 
ter sequer seu prontuário consultado" (sic, 



fls. 596, respectivo n9 4). E invocam, a 
esse respeito, jurisprudência da Suprema 
Corte, que admite o recurso extraordiná
rio, com referência à prova, quando se 
adote critério contrário à lei (RF-971 
626), ou quando se discuta a eficácia in 
abstra::to da prova (RF- 127-416 e AJ-I091 
387), ou quando se faça mau enquadra
mento das regras probatórias (AJ-1171 
124). 

3. A Associação das Emissoras de São 
Paulo (fls. 590), com apoio no permis
sivo constitucional da letra a, diz que o 
acórdão contrariou o art. 128 do atual 
CPC, quando, sem anular a Lei Estadual 
9 455, de 1966, condenou a recorrente, 
em solidariedade com a Associação Bra
sileira de Emissoras de Rádio e Televisão, 
no ressarcimento de determinada quantia. 

E acrescenta que, também, violou o art. 
11 da Lei Federal 4717/1965, que só ad
mite a condenação de perdas e danos quan
do haja prévia anulação do ato impug
nado. 

4. A terceira recorrente, Associação 
Brasileira de Emissoras de Rádio e Te
levisão (fls. 596), fundamentou o recurso 
no mesmo art. 119, letras a e d, pelo 
seguinte: 

a) o acórdão, sem invalidar a Lei Es
tadual 9 455, condenou a recorrente na 
devolução de certa quantia, num julga
m~nto extra petita que, assim, infringiu 
a regra do art. 49 do CPC de 1939, cor
respondente ao art 128 do atual; 

b) além disso, a condenação numa 
importância já determinada pelo acórdão, 
sem ter havido liquidação no curso da 
causa, feita através de exame pericial ou 
de arbitramento, contraria o disposto no 
art. 14 da Lei Federal 4717/1965, como 
os arts. 986 e seguintes do antigo Código 
de Processo, ou os arts. 606 e seguintes 
do atual Código; 

c) sem invalidar a discutida Lei 9455, 

teria o aresto de concluir pela improce
dência da ação, motivo pelo qual ofendeu 
o disposto no art. 11 da Lei citada 4 717 
e contrariou a jurisprudência do Tribunal 
de Alçada de São Paulo (RF 2181157); 

d) tendo negado a questão principal, 
ou seja, a invalidade da Lei 9 455, não 
poderia condenar a recorrente, como fez, 
numa vulneração do princípio contido no 
art. 282 do CPC de 1939; 

e) ainda, ao condenar a recorrente, 
com a exclusão do Governador do Estado, 
responsável pelo ato cuja anulação se pre
tendeu, violou o acórdão, mais uma vez, 
o ar!. II da Lei Federal 4 717. 

5. Os recursos extraordinários foram 
impugnados (fls. 608, 618 e 627). 

A Procuradoria-Geral da Justiça, final
mente, em longo parecer (fls. 630), opi
nou pelo seguimento do apelo extremo 
dos autores, com fundamento no permis
sivo constitucional da letra d, no que con
cerne a honorários de advogado; e pelo 
indeferimento dos outros recursos. 

6. O recurso dos autores não tem pro
cedência, no que toca à suposta violação 
do art. 280 do CPC. 

O pormenorizado relatório da sentença 
de primeira instância foi expressamente 
adotado no julgamento da apelação (fls. 
551 verso). 

E, na parte referente à exclusão do Go
vernador e do Estado de São Paulo, o 
acórdão de fls. 558 se completou, em sua 
fundamentação, pelo de fls. 578, que rece
beu os embargos de declaração. 

Aliás, se houvesse omissão, caberia aos 
autores o mesmo remédio dos embargos 
de declaração, utilizado pelas suas adver
sárias. 

7. Mas o apelo extremo dos autores 
deve seguir, no tocante à sua condenação 
em honorários de advogado, com apoio 
no permissivo constitucional da letra d, 
em face do acórdão da Colenda Primeira 
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Turma do Supremo Tribunal Federal, pro
latado no RE 70679 (fotocópia fls. 588 
e R.T./., 57/878). 

8. Subindo os autos principais, em re
curso extraordinário dos autores, é acon
selhável. também, que se defira o proces
samento dos recursos de seus adversários 
- a Associação das Emissoras de SCio 
Paulo e a Associação Brasileira de Emis
soras de Rádio e Televisão - dada a re
levância da matéria discutida. 

A economia processual, no conhecimen
to da parte útil de todos os recursos, é 
manifesta. 

9. Pelo exposto, em suma, defiro o 
processamento dos recursos extraordinários. 
menos quanto a uma parte do apelo e'(
tremo dos autores supra. n" 6)." 

A ris. 700-705, assim se manifesta à 
Procuradoria·Geral da República, em pare
cer de autoria do Dr. Leite Soares: 

"0 Tribunal a quo, fls. 558, reformando 
a sentença inicial de improcedência, decla
rcu a procedência parcial de ação po
pubr, visando à inconstitucionalidade da 
lei paulista 9455/1966 e conseqüente anu
lação dos atos lesivos relativos à aquisição 
pelo Governo Estadual. pela quantia autori
zada de um milhão e quinhentos mil cru
zeiros. dos vídeo-tapes dos jogos realiza
dos peb seleção brasileira, na Europa, an
tes e dunnte o Campeonato Mundial de 
Futebol. er.1 1966, na Inglaterra, concluin
co que, embora constitucional a lei au
icriza:i\ a. por atencer ao interesse públi. 
co, ocorreu desvios na sua aplicação, sen
do responsáveis a Associação das Ef'1isso
ras de SfLO Paulo e a Associação Brasi
leira de Emissoras de Rádio e Televisão, 
no montante de quinhentos e oitenta mil 
e quatrocentos cruzeiros, tendo ainda con
denado os autores da ação em 10% de 
honorários advocatícios. por decaírem par
cialmente. 

Daí os três recursos extraordinários. 
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opostos, respectivamente, pelos autores e 
pelas duas Associações condenadas. Veja
mo-los. 

primeiro recurso. 

Baseiam·se os recorrentes nas letras a. 
c e d. alegando que a exclusão do Go
vernador do Estado, à época, Sr. Laudo 
Natel, não se encontra fundamentada; que 
a matéria de prova rende ensejo ao ex
traordinário quando se admite critério con
trário à lei e, finalmente, que indevida é a 
condemção honorária dos autores de ação 
popular, trazendo ao cO:1fronto. dentre ou
tros, o RE 70679, Relator Ministro Alio
m:lr Balc~iro. in R.T.J., 57/878. 

Quanto às letras a e c. o recurso não 
pi'eenche os pressupostos constitucionais, 
visto não terem siJo indicados os dispo
sitivos acaso contrariados ou negados. 

Como bem declarou o ~Iinistério Públi
co local, fls. 630, a decisão recorrida pos
sui fundamentação suficiente, particulari
zando os elementos fáticos da aç:,o e con
cluindo, em relação aos recorridos, Esta
do de São Paulo e Laudo Natel, que não 
havia elementos demonstrativos de que o 
Estado não pudesse mar outro meio. 

E quanto à letra c, embora tenha sido 
declarada válida a lei local, em tese, o 
certo é que a decretada procedência p~r· 

cial da ação acarretou a im ~lidade parcial 
dos atos praticados e dos efeitos da alu
dida lei ou, melhor, o Sêll cumprimer.to so
freu o crivo saneador do Poder Judici:i
rio. Logicamente, esse era o d~signio prin
cipal dos autores recorrentes. e que foi 
conseguido com êxito, isto é, em relação 
à execução da autorização legal, resultan
do na vulto,a condenação já referida. 

Em relação à letra d. o recurso ficou 
devidamente caracterizado, comprovada 
sendo a divergência com o acórdão do 
Egrégio Supremo Tribunal. Aliás, idêntico 
julgamento foi proferido no RE 78 831, 
Relator Ministro Aliomar Baleeiro, eme:1-



tado in Dl de 4.11.1974, no sentido de 
que "na açãe> popular, tanto pelo silêncio 
da lei específica, quando pelo alto inte· 
resse público e social que a caracteriza, 
como direito e dever do cidadão, não cabe 
a condenação do Autor a honorários, em 
caso de sucumbência". 

Permitindo·nos adotar os fundamentos 
dos acórdãos colacionados, somos pelo co. 
nhecimento e provimento, em parte, do re· 
curso dos autores, a fim de excluída ser 
a condenação em verba de advogado. 

Segundo recurso. 

Alega a Associação das Emissoras de 
São Paulo, com apoio na letra a, nega
tiva dos arts. 128 do CPC e 11 da Lei 
4717/1965. 

Basta a leitura da singela petição InI· 

cial, para s': certificar de que o Tribu
nal a quo não exorbitou na prestação ju
risdicional, nem inovou. Pediu-se a anuo 
lação da lei por inconstitucional e lesiva 
aos interesses patrimoniais da Fazenda Es
tadual, com a determinação de serem pro· 
cedidas as restituições devidas e necessá· 
rias, com a condenação dos responsáveis 
pela prática do ato e respectivos beneficiá
rios à liquidação das perdas e danos. 

Ora, a decisão a quo não aceitou a pre
tendida inconstitucionalidade da lei. En
tretanto, aceitou, em face do exame da 
matéria de fato, que o cumprimento da 
lei, isto é, os contratos e pagamentos efe
tuados de <lcordo com a autorização le
gislativa, deu-se de maneira lesiva aos co
fres públicos. 

Como bem declarou o Tribunal a quo, 
a ação popular não é declaratória de in
constitucionalidade, pois não ataca ato 
abstrato e sim aquele de índole concreta, 
sendo própria para invalidar os efeitos le
sivos . do mesmo ato, sob a forma c!e lei, 
como no caso em exame. 

Somos pelo não conhecimento do se· 
gundo recurso. 

Terceiro recurso. 
A Associação Brasileira de Emissoras 

de Rádio e Televisão, com apoio nas le
tras a e d, alega negativa dos arts. 128 
do CPC e 11 e 14 da Lei 4717/1965. 

Com relação aos invocados arts. 128 do 
CPC e 11 da Lei 4 717/1965, trata-se de 
impugnação idêntica à do segundo recurso 
·extraordinário, pelo que ao mesmo nos 
permitimos reportar. 

Quanto ao art. 14 da Lei da Ação Po
pular, temus que a decisão recorrida sim
plesmente o aplicou, tendo em vista a ma
téria de fato provada no curso da causa, 
em relação ao valor da lesão, aliás, em 
inteira consonância com o seu § 2«;" que 
dispõe: "Quando a lesão resultar de exe
cução fraudulenta, simulada ou irreal de 
contratos, a condenação versará sobre a 
reposição do débito, com juros de mora". 

De se notar, ainda, que a decisão conde
natória se apoiou no art. 49, V, letras a e b 
da Lei questionada, no sentido de que 
houve desobediência às normas legais, bem 
como ocorreu inobservância do preço cor
rente no mercado. Mas, tais pontos envol
vem matéria de fato, desnecessário ou 
inadmissível sendo o reexame. 

O alegado dissídio encontra obstáculo 
na SlÍmula 369. 

Somos pelo não conhecimento do re
curso, ou, se conhecido, pelo seu não pro
vimento. 

Portanto, em conclusão, somos pelo co
nhecimento e provimento, em parte, do pri
meiro recurso extraordinário, a fim de ex
cluída ser a condenação em honorários de 
advogado e pelo não conhecimento ou não 
provimento do segundo e do terceiro re
cursos extraordinários." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moreira Alves (Relator): 
Leio a petição inicial: 
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"Ribas Ribeiro do Valle, Alcedo Fer
reira Mendes, Graciano Alberto Toni, José 
Ademar Hirt, José Faria Paris i e João 
Paulo Maffei, brasileiros, solteiros, estu
dantes, domiciliados e residentes nesta Ca
pital, vêm propor contra o Estado de São 
Paulo - Poder Executivo - pessoa jurí
dica de direito público, e contra as pes
soas jurídicas de direito privado Associa
ção das Emissoras de São Paulo e Asso
ciação Brasileira de Emissoras de Rádio 
e Televisão, com base no art. 150, § 31 
da CF e na forma da lei federal 4 717, de 
29.6.1965, a presente ação popular que 
tem por objetivo a anulação da lei esta
dual 9455, de 28.6.1966, que autorizou o 
Executivo a adquirir os video-tapes ou ki
nescopes de todos os jogos do campeonato 
mundial de futebol e dá outras providên
cias, por inconstitucional e lesivo dos in
teresses patrimoniais da Fazenda do Esta
do, tudo de acordo com as razões que 
vão em separado e que integram o pre
sente requerimento; e pedem que sejam 
citados, por mandado, o representante le
gal do primeiro requerido Poder Executi
vo; ainda por mandado o representante le
gal da Associação das Emissoras de São 
Paulo, com sede na Praça da República, 
386, 79 andar CJ 73/4, todos nesta Capi
tal; e por deprecada, no foro do Estado 
da Guanabara, o representante legal da 
Associação Brasileira de Emissoras de Rá
dio e Televisão, com sede na Avenida Rio 
Branco, 4. 

Por último, procedida a intimação do 
representante do Ministério Público do Es
tado, e provados os fatos adiante alega
dos, requerem seja decretada a invalidade 
da lei estadual 9455/1966, com a deter
minação de que sejam procedidas as resti
tuições devidas e necessárias, com a con
denação dos responsáveis pela prática do 
ato e respectivos beneficiários à liquida
ção das perdas e danos. em caráter solidá-
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rio, e, em sendo cabível, também com 
correção monetária, para que a reposição 
possa ser exigida de qualquer um daque
les que deram causa aos prejuízos ou se 
locupletaram com as transações para a le
gitimação das quais foi feita a lei cuja 
anulação postulam, ressalvado o direito re

gressivo em relação aos vencidos e de
vendo eles, em caráter solidário, serem 
condenados no pagamento dos honorários 
do advogado dos autores pelo quantum 
que for arbitrado, bem assim no das cus
tas e despesas do processo. 

À ação é dado o valor constante da lei 
impugnada, ou sejam NCr$ 1 500 000. 

I - Em 2 de junho de 1966 encami
nhou o Governador Adernar de Barros à 
mesa da Assembléia Legislativa mensagem 
justificativa do projeto 158, que autoriza
va o Executivo a adquirir os video-tapes 
ou kinescopes de jogos que deveriam ser 
realizados em disputa do campeonato mun
dial de futebol, os quais seriam gravados 
pelo consórcio britânico BBC-ITV (British 
Broadcasting Corporation and Independent 
Television) comprados em seguida da As
sociação das Emissoras de São Paulo e da 
Associação Brasileira das Emissoras de 
Rádio e Televisão, pelo preço certo e já 
ajustado de um bilhão e quinhentos mi
lhões de cruzeiros velhos, com a ressalva 
de que na operação se incluiriam "as par
tidas de preparação que a seleção brasi
leira jogará nos campos do Velho Mun
do". 

11 - Deixando o governo o eminente li
der da Revolução de 19 de abril de 1964, 
ascendeu à crefia do governo o ilustre Sr. 
Laudo Natel, o qual requisitou a mensa
gem para estudos, examinou-a e devolveu
a sem alteração ao Palácio Nove de Ju
lho, conforme se vê do Diário da Assem
bléia Legislativa de 16 de junho, p. 46. 

Em plenário, quando a matéria foi dis
cutida, ficou claro que nenhum estudo pré-



vio havia sido realizado para verificação 
da razoabilidade da importância postulada, 
constando do noticiário da imprensa a in
formação de que o preço base seria de 
80 mil libras, que, ao câmbio da época, 
correspondia a Cr$ 730 milhões de cru
zeiros velhos, ou menos da metade da 
quantia constante do projeto; um deputado, 
Sr. Floro Pereira da Silva, disse não com
preender a razão da inclusão no preço da 
compra "até do imposto de renda e res
pectivo adicional (onze milhões), quando 
a Constituição dispõe que as entidades de 
direito público interno não se podem tribu
tar reciprocamente". E mais: "Pleiteia-se 
que o Estado pague tudo, até as diárias 
dos hotéis em que ficarão alojados os fun
cionários das emissoras que viajarem a 
Londres. Passagens, fretes, até cigarros se
rão estipendiados pelo nosso arrebentado 
Tesouro. Por fim as 36 estações do País 
receberão as fitas de TV livres de despe
sas, inclusive porte de remessa. Os paulistas 
arcarão com tudo" (Diário da Assembléia, 
2.7.1966, p. 37); outro parlamentar, Sr. 
Lurtz Sabiá, salientou que "quando menos 
poderia abrir mão o governo federal das 
taxas alfandegárias e a CBD de todos es
ses recursos que teria de receber do Es
tado. Ainda mais, teremos que pagar trin
ta tapes dos jogos de outros Países em 
que não temos interesse nenhum. O inte
resse do brasileiro é assistir os jogos da 
seleção brasileira, que se resumem a seis 
jogos apenas. Por que, então, vamos pa
gar 30 jogos desprovidos de interesse? 
Não é justo que paguemos inclusive nove 
viagens feitas à Inglaterra por um cidadão 
à procura de um contrato de 40 milhões" 
(Ioc. cit.). 

IH - Não obstante o bom senso des
ses pronunciamentos o projeto do governo 
foi aprovado, dele resultando a Lei 9455, 
de 28.6. 1966, que estabelece: 

"Art. 19 - Fica o Poder Executivo au-

torizado a adquirir, pelo preço de .... 
Cr$ 1 500 000 000, da Associação das 
Emissoras de São Paulo e da Associação 
Brasileira de Emissoras de Rádio e Tele
visão, os video-tapes ou kinescopes de to
dos os jogos relativos ao Campeonato 
undial de Fl1tebol, a se realizarem na In
glaterra, bem como das partidas que a 
seleção brasileira disputar na Europa, an
tes daquele Campeonato, com direito ex
clusivo de sua exibição em território na
cional. 

Art. 29 - Os video-tapes ou kinescopes 
adquiridos serão de propriedade do Esta
do e ficarão sob a guarda da Secretaria 
do Governo, que, mediante convênio com 
as entidades aludidas no artigo anterior, os 
cederá às Emissoras Nacionais de Televi
são, que poderão promover, dentro e 
fora do Estado, as medidas necessárias 
para proporcionar patrocinadores das exi
bições, devendo o produto das transações 
ser recolhido aos cofres do Estado. 

IV - A lei estadual cuja declaração de 
nulidade constitui o objeto do presente 
pedido, fere a Constituição Federal, pois: 

1) a Assembléia usurpou funções espe
cíficas de um dos poderes do Estado, dada 
a circunstância de que, em lugar de dei
xar a escolha do preço da compra ao cri
tério do Executivo, estabelece desde logo 
um quantum, total e único, sem abrir mar
gem para negociações outras em defesa do 
erário público; 

2) a Assembléia privou o Executivo de 
seu direito de escolher o vendedor, coagin
do-o a fazer a transação, sem concorrên
cia, com duas associações civis, que, diga
se de passagem, jamais tiveram a função 
de participar de operações dessa natureza. 

Pouco importa o fato de o Executivo ter 
encaminhado a proposta com as falhas que 
viciam a lei. A norma legal vale por si 
própria e deve ser cumprida tal como se 
apresenta, sem restrições nem acréscimos. 
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Igualmente, dispõe a lei que regula a 
Ação Popular (4717, de 29.6.1965), que 
são nulos os atos lesivos ao patrimônio 
das pessoas jurídicas de direito público 
nos casos de vício de forma, de ilegalida· 
de de objero e de inexistência de motivos. 
Ora, 

a) houve dispensa de realização de 
concorrência pública, em uma omissão ir
reparável, prejudicial aos interesses do Es
tado; é ób"io que na pior das hipóteses os 
tapes poderiam ter sido comprados de ape
nas uma entidade vendedora, isto é, da
quela que, em licitação regular, além do 
preço que a lei indevidamente fixara, mais 
vantagens oferecesse ao Estado; 

b) não permitiu que o Executivo en
tabolasse o negócio diretamente com o 
consórcio inglês BBC-ITV, para a com
pra tão-somente das fitas que interessassem 
o público brasileiro; 

c) obrigou o Estado a pagar taxas fe
derais desnecessárias estimadas no valor de 
onze milhões de cruzeiros velhos, quando, 
fossem outras as circunstâncias, delas es
taria isento (CF, art. 31, item V, a); 

d) privou ainda o Executivo, para se 
ressarcir das despesas, do seu direito de 
colocar diretamente os tapes no mercado 
brasileiro (pois que a lei fala em exclu
sividade), dada a circunstância de que in
devidamente determinou a realização de 
convênios com as próprias vendedoras-cor
retoras, as quais fizeram as cessões gra
tuitas em benefício de emissoras que, en
tretanto, podiam vender o tempo anterior 
e posterior às projeções, sem que isso im
plicasse em "patrocínio" do programa. 

V - Além de tudo quanto acaba de 
ser resumido é necessário ainda que se sa
liente que a Lei 9455/1966 foi lesiva dos 
interesses do Tesouro, pois. não tendo na 
oportunidade aparelhamento próprio de te
levisão, estava sendo o Estado compelido 
a adquirir algo inteiramente inútil e des-
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necessário para ele; jogava dinheiro fora, 
pois nessas condições a "propriedade" dos 
tapes, tanto quanto o caráter exclusivo 
das projeçces nenhum valor tinham nem 
poderiam ter para a Fazenda; além do 
mais, adquiria fitas que sabidamente não 
seriam aproveitadas, uma vez que dos 
vídeos negociados, no total de aproxima
damente trinta unidades, só despertaram 
interesse cinco ou seis, perdendo-se irre
mediavelmente o dinheiro empatado na 
operação, mas ganhando as vendedoras 
corretoras e as estações de televisão, que 
não correram riscos, receberam o material 
de graça e venderam propaganda a seus 
clientes, em um instante em que o gover
nador Laudo Natel proclamava que en
contrara o Tesouro com um deficít de um 
trilhão e meio de cruzeiros velhos. 

VI - Além desses fatos, que, por se· 
rem públicos e notórios, independem de 
comprovação, os fatos ligados ao caráter 
depressivo da Lei 9455/1966 serão de
monstrados com depoimentos pessoais, in
quirição de testemunhas, vistorias, perícias, 
exames de livros e com as informações 
que, com o prazo de 15 a 30 dias (art. 
79 ), deverão ser requisitados ao atual che
fe do Executivo, cem a ressalva de que 
outras poderão em seguida ser solicitadas, 
para perfeito esclarecimento do caso: 

1) informações sobre a forma através 
da qual o Executivo chegou à conclusão 
de que os tapes deveriam custar efetiva
mente o preço proposto de um bilhão e 
quinhentos milhões de cruzeiros velhos; se 
foram apresentados orçamentos e realiza
dos estudos prévios, com remessa dos res
pectivos originais ou de cópias deles, para 
que se saiba, pormenorizadamente, o que, 
afinal, foi negociado e pago pelo governo; 

2) idem sobre as razões da dispensa 
da concorrência pública e escolha de duas 
entidades vendedoras-corretoras, o que se 
fez sem prévia verificação de qual delas 



poderia ao Tesouro oferecer maiores van
tagens; 

3) idem, sobre se foram realizados os 
convênios previstos no art. 29 da lei; no 
caso afirmativo, remessa da respectiva mi
nuta, com indicação dos respectivos sig
natários; 

4) idem, sobre quantos tapes foram 
adquiridos, número de fitas em que foram 
desdobrados e sobre quantos foram apro
veitados e projetados, discriminadamente, 
por emissoras de televisão; 

5) idem, sobre se encontram os tapes 
e sobre o que pretende o Estado fazer com 
eles; 

6) idem, sobre se houve algum reco
lhimento ao Tesouro de numerário a tí
tulo de pagamento de patrocínio de pro
grama de televisão; e sobre se há ainda 
alguma nova possibilidade de recuperação 
por outra forma do dinheiro despendido; 

7) idem, sobre o quantum referente ao 
imposto de renda e taxas alfandegárias exi
gidas pela União e que foram liquidadas 
com recursos do povo paulista_ 

VII - Os demais pedidos constam do 
requerimento inicial, do qual estas razões 
fazem parte integrante_" 

Verifica-se, portanto, que o objeto do 
pedido era o da anulação da lei em caUSJ 
(lei em sentido formal, já que material
mente era ato administrativo), e, anulada 
esta, deveriam ser condenados, por via de 
conseqüência, à reposição devida os res
ponsáveis e os beneficiários dela_ 

Sobre esse pedido versaram as contes
tações_ De feito, a do Departamento Jurí
dico do Estado - Procuradoria Judicial 
assim resume a pretensão dos autores: 

"Alegaram os autores que o fim visa
do por eles, com a presente ação popular, 
é obter a anulação da lei estadual 9 455, 
de 28 _ 6. 1966, e que autorizou o Poder 
Executivo a adquirir os vídeo-tapes ou kí
nescopes de todos os jogos do campeona-

to mundial de futebol, por inconstitucjo
nal e lesivo dos interesses patrimoniais. pa 

Fazenda do Estado; alegam que em 2 de 

junho de 1966 o Governador encaminhou 
à Assembléia Legislativa projeto de lei que 
autorizava o Executivo a adquirir os vídeo
tapes ou kinescopes de jogos que deveriam 
ser realizados em disputa do campeonato 
mundial de futebol, gravados pelo consór

cio britânico BBC-ITV, comprados em se
guida da Associação das Emissoras de São 

Paulo e da Associação Brasileira das Emis
soras de Rádio e Televisão, pe!o preço 
certo e ajustado de um bilhão e quinhen
tos milhões de cruzeiros velhos, com a res
salva de que na operação se incluiriam as 
partidas de preparação que a seleção bra
sileira jogará nos campos do Velho Mun
do; alegam, ainda, que, na Assembléia Le
gislativa, houve pronunciamentos contrá
rios ao Projeto por parte de alguns depu
tados, vindo ele, no entanto, a ser aprova
do; alegam, mais, que a lei cuja anulação 
pretendem fere preceitos da Constituição 
Federal porque a Assembléia Legislativa 
usurpou funções específicas de um dos po
deres do Estado, pois não lhe era permi
tido fixar desde logo o preço da compra, 
que deveria ficar a critério do Executivo e 
também, porque a Assembléia privou O 

Executivo de escolher o vendedor, coagin
do-o a fazer a transação, sem concorrên
cia; alegam, finalmente, que não estabele
cendo concorrência pública para a aqui
sição dos tapes, não permitindo que o Exe
cutivo entabolasse o negócio diretamente 
com o consórcio vendedor, obrigando o 
Estado a pagar taxas federais desnecessá
rias e privando o Executivo do direito de 
colocar diretamente os tapes no mercado 
brasileiro, a lei estadual é lesiva ao patri
mônio do Estado, podendo, por isso, ser 
anulada através de ação popular. E in
validada a lei, devem ser procedidas .as 
restituições devidas e necessárias, com. a 
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condenação dos beneficiários em perdas e 
danos. 

É o que, em resumo, alegam e preten· 
dem os autores, sendo que a ação é tam
bém proposta contra as pessoas jurídicas 
de direito privado Associação das Emisso
ras de São Paulo e Associação Brasileira 
de Emissoras de Rádio e Televisão." 

A contestação da Associação das Emis
soras de São Paulo, além de subscrever 
os termos da do Departamento Jurídico 
do Estado, se limita a defender a lei im
pugnada, acentuando: "A Lei 9455, de 
28.6. 1966, é formalmente perfeita, não 
conseguindo os autores, em que pese a 
autoridade profissional do seu insigne pa
trono, apontar qualquer eiva de irregula
ridade ou inconstitucionalidade, como bem 
observou a contestação de fls. 19-24" (fls. 
29-30). Igualmente se lê, a fls. 33, na 
contestação da Associação Brasileira das 
Emissoras de Rádio e Televisão: "É ex
pressamente pedida a invalidade da Lei es
tadual 9455/1966 por sentença deste Juízo. 
Obliquamente pretendem OS Autores atin
gir os efeitos da lei após executada, -
mas com restituições que diz devidas e 
necessárias e com a liquidação de perdas e 
danos. E também na contestação do Sr. 
Laudo Natel, no tocante ao mérito, só se 
discute o ato consubstanciado, na Lei 
9455/1966 (fls. 123), e se afirma que de 
qualquer modo, porém, a ação popular 
não tem o menor cabimento na espécie, 
porquanto a Lei 9455, de 1966, não pode 
pode ser considerada um ato lesivo e ad
ministrativamente imoral". 

Por isso, a sentença de primeira instân
cia, inicia sua parte decisória com estas 
palavras: 

"Pretendem os autores a anulação da 
lei estadual 9455, de 28.6.1966, que au
torizou o Executivo a adquirir os video
tapes ou kinescopes de todos os jogos do 
campeonato mundial de futebol, por in-
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constitucional e lesiva dos interesses patri. 
moniais da Fazenda do Estado (fls 454). 

E conclui desta forma: 

"Finalmente, voltando ao caso dos autos, 
verifica-se que os autores, embora ale
bando a inconstitucionalidade da Lei 
9455, de 28.6.1966, na verdade só inves
tem contra a oportunidade e conveniên
cia do negócio jurídico nela autorizado, 
não se configurando, a rigor, hipótese de 
ação popular, porque, aos autores faltaria 
legitimatio ad causam que, para a ação 
popular é restrita às hipóteses de invali
dade de ato que implique, também, lesão 
ao patrimônio público. 

Na espécie dos autos, o ato impugnado 
não era ilegítimo, porque a autoridade que 
o promulgou era competente para fazê-lo; 
não continha vício de forma e nem seu 
objeto era ilegal; não houve desvio de fi
nalidade. Ao contrário, existiam motivos 
que o justificavam. 

Além do mais, não se demonstrou, nes
tes autos, a existência de uma lesão efe· 
tiva, indispensável, porque não se cuida de 
caso em que a lesividade já seja ínsita no 
próprio ato. 

Nessas condições não se caracterizando, 
na hipótese, a alegada nulidade do ato, 
ainda que tivessem os autores demonstra
do a lesão patrimonial, o pedido não po
deria ser acolhido, pela inexistência de 
um dos requisitos elementares da ação po
pular. A fortiori não merece acolhimento 
quando, além da inexistência de vício que 
comprometa a edição da Lei 9 455, de 
28.6. 1966, não se demonstrou, a lesão 
patrimonial argüida. 

Pelo exposto e o mais que dos autos 
consta, julgo improcedente a presente ação, 
condenando os autores nas custas do pro
cesso e nos honorários de advogado que 
fixo em 10% sobre o valor da causa." 

Note-se que, antes da sentença, o Mi
nistério Público, a fls. 433-435, se mani-



festou pela procedência da ação, argumen
tando exclusivamente com a inconstitucio
nalidade e lesividade da lei estadual 9455_ 
É este o teor dessa manifestação: 

"Os Autores demonstraram suficiente
mente que a Lei estadual 9455/1966 con
tém vício de inconstitucionalidade e é le
siva aos cofres públicos. 

Aí estão, por conseguinte, os 2 (dois) 
requisitos que, no sistema da Lei 4 717 / 
1965 (art. 29 ), se exigem para a invalida
ção, via de ação popular, dos atos que des
falcam ilicitamente o patrimônio das en
tidades oficiais: a) um vício de forma 
ou de fundo; b) a lesividade ao patrimô
nio público. 

É bom que se diga, entretanto, o seguin
te: juristas do tomo de Hely Lopes Mei
relIes e José Frederico Marques têm sus
tentado que, em face da Constituição de 
1967 (art. 150, § 31), mantida inalterada 
nesse ponto pela Emenda 1, não mais há 
que se indagar se o ato impugnado é ile
gítimo ou ilegal. Basta, agora, a lesividade, 
isto é, o desfalque do patrimônio público, 
para que contaminado de defeito insaná
vel se torne o ato todo e, em conseqüên
cia, passível de anulação pelo Judiciário. 

Ora, no caso sub judice, a lesão so
frida pelo Tesouro do Estado de S. Paulo 
- e o correspondente enriquecimento sine 
causa das pessoas jurídicas de direito pri
vado, que figuram como RR., são por de
mais evidentes. Nulo, por conseguinte, é 
o ato do Poder Público que desencadeou 
todo esse prejuízo. 

Não se diga que, por revestir a forma 
de lei, está o malsinado ato sobranceiro 
ao controle por esta via. 

Não. A lei é ato jurídico, como qual
quer outra manifestação de vontade ou 
de poder; demonstrado que ela é lesiva 
ao patrimônio das entidades públicas, pos
sível de sua invalidação pela actio popular. 

De se salientar que o prejuízo sofrido 

pelo erarlo paulista não adveio da circuns
tância acidental de ter o futebol brasileiro 
feito má figura no Campeonato Mundial 
de 1966. 

O prejuízo sine causa resultou da com
pra de 500 rolos de tapes virgens no va
lor de NCr$ 470400,00 - para serem 
entregues, de presente, a particulares! 

Adveio, também, do fato de se ter em
pregado parte da verba liberada, para 
custear viagens de pessoas estranhas à Ad
ministração Pública à Inglaterra, França 
e Suíça, no valor de NCr$ 44 500,00. 

Esse prejuízo, conhecido ex ante, não de
correu das derrotas de nosso futebol. Ele 
foi causado pelo dolo preexistente dos ins
piradores da lei e dos beneficiários dela. 

Estou, em conclusão, que esta ação deve 
ser julgada procedente, para que se anule 
a Lei 9455/1966 e se condene os respon
sáveis por ela e os seus beneficiários a 
pagar as perdas e danos causados à Fa
zenda Pública." 

O acórdão recorrido, depois de salien
tar que a ação popular não é declarató
ria de inconstitucionalidade, pois não ata
ca ato abstrato e sim aquele de índole con
creta, acentuou: 

"No caso, atendendo a um apelo das 
Associações rés, o Governo do Estado re
solveu adquirir os video-tapes em causa, 
pedindo autorização legislativa para obtê
los, por certo preço, através das Associa
ções referidas. 

A presente ação popular, cujo fulcro 
básico é o alegado excesso da estimativa 
do preço, com dano para o Estado, é 
pelo exposto suscetível de exame em seu 
merecimento" (fls. 560). 

E, com base nisso, examina no item 
IV (fls. 560-562) o alegado excesso da es
timativa de preço, entendendo: 

"Confiado, pois, numa estimativa de 
custo, o Governo fez o projeto e a Assem
bléia Legislativa o aprovou, autorizando o 
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Executivo a adquirir das Associações em 
causa, pela quantia mencionada, os video
tapes ou kinescopes, de "todos os jogos 
relativos ao Campeonato Mundial de Fu
tebol, a se realizarem na Inglaterra, bem 
como das partidas que a seleção brasileira 
disputar na Europa, antes daquele Cam
peonato, com direito exclusivo de sua exi
bição em território nacional" (art. 19). 

Não há elementos demonstrativos de que 
o Estado podia usar outro meio, nas cir
cunstâncias, para proceder de modo me
lhor qu~ o seguido. Concorrência pública 
seria inadequada. À luz dos autos, o Es
tado precisava dos bons ofícios das Asso
ciaçces rés junto à FIF A e à BBC, en
tidades das quais dependia a aquisição dos 
l'ideo-tapes, não havendo alternativa" (fls. 
560-561). E, mais adiante, diz o acórdão: 

"Quaiquer ilicitude, portanto, só pode
ria evidenciar-se na fase executória do ato 
questionado" (fls. 562), razão por que, em 
seguida, examina a execução da lei esta
dual 9 455, e, em face de seu texto e do 
convênio estabelecido entre o Governo do 
Estado e as duas associações ora recorren
tes, considera ilegais e lesivos aos cofres 
públicos certos gastos, a saber: 

- Cr$ 60 000,00, por direitos devidos 
à CBD pelos 10 jogos amistosos no Bra
sil, pois "a autorização legal não incluiu 
os jogos amistosos realizados no Brasil" 
(fls. 563), uma vez que "o ar!. 19 da Lei 
9455/1966 é bem claro, autorizando a 
aquisição dos video-tapes ou kinescopes dos 
jogos do Campeonato Mundial de 1966 -
disse - "a se realizarem na Inglaterra, 
bem como das partidas que a seleção bra
sileira disputar na Europa, antes daquele 
Campeonato" (fls. 563); 

- Cr$ 50000,00 para "despesas com 
promoção", uma vez que o ar!. 29 da Lei 
Estadual 9455/1966, declarou, em seu 
parágrafo UDICO, que "a exibição dos 
vídeo-tapes ou kínescopes, de que trata 
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este artigo, será livre de quaisquer despe
sas para o Estado", o mesmo resultando 
do convênio firmado entre o Estado e as 
associações ora recorrentes (fls. 563-
564); e 

- Cr$ 470 400,00, para aquisição de 
500 rolos de TV de uma hora, e isso por
que "pelo ar!. 29 do ato legislativo, já 
transcrito, não podia a estimativa compre
ender gastos de exibição dos tapes adqui
ridos; e isso ficou bastante claro nas cláu
sulas convencionadas transcritas atrás" (fls. 
565). 

Quanto às demais despesas, acentuou o 
acórdão (fls. 565): "Os demais grupos de 
despesas não revelam ilicitude na execução 
do ato legislativo e do conseqüente con
vênio, não havendo base segura para tan
to". E concluiu o acórdão, para demons
trar a ilicitude e a lesividade sofrida pela 
fazenda pública: 

"As parcelas excluídas, que restringem 
a estimativa e, portanto, reduzem o preço 
total admissível, correspondem a 63% do 
valor máximo compatível com o ato de 
compra autorizado (1 500 000 menos 
580400. igual a 919 600; e 580 400 pagos 
a mais equivalem a 63% de 919600, má
ximo que poderia ser dispendido, à luz 
dos próprios dados demonstrativos pacífi
cos para as rés). 

Aí está a ilicitude e lesividade sofridas 
pela fazenda pública. 

Aliás, pelo art. 49, n9 V, letras a e b 
da Lei 4717/1965, verifica-se que, fora 
das hipóteses de concorrência pública ou 
administrativa, como no caso, a sanção da 
ação popular é aplicável por "desobediên
cia às normas legais, regulamentares, ou 
constantes de instruções gerais", bem 
como por inobservância do preço corrente 
no mercado. Ora, as duas coisas ocorre
ram na espécie: os gastos foram maiores 
que o custo possível, face à regular apli
cação da lei e do convênio estabelecidos; 



esses gastos excederam em muito o pró
prio preço pago efetivamente pela aqUIsI
ção dos video-tapes (incluídas as despesas 
pertinentes diretas e indiretas e excluídas 
as irregulares e excessivas)" (fls. 565-66). 

Das transcrições acima, verifica-se que 
o acórdão recorrido considerou ilegais as 
despesas que ascenderam a Cr$ 580 400,00 
não porque - corno pedido na inicial -
tivesse declarado a nulidade da Lei esta
dual 9455/1966 (lei em sentido formal, 
já que materialmente era ato administra
tivo), mas porque considerou que essas 
despesas foram realizadas contra a letra 
dessa lei e contra o convênio que foi fir
mado para a exe::ução dessa lei. O que im
plica dizer que a lesividade decorreu, não 
da lei em ,i mesma, mas da execução dela 
sem a observância de seus preceitos. Invá
lida não é a lei impugnada, mas parte do 
pagamento que se fez sem a observância 
dela. 

Assim, enquanto o pedido contido na 
inicial visava à "invalidade da lei esta
dual 9455/1966, com a determinação de 
que sejam plOcedidas as restituições devi
das e necessárias, com a condenação dos 
responsáveis pela prática do ato e respec
tivos beneficiários à liquidação das per
das e danos", e isso em decorrência do 
disposto no art. 11 da Lei 4 717/1965 
("A sentença, que julgando procedente a 
ação popular, decretar a invalidade do ato 
impugnado, condenará ao pagamento de 
perdas e danos os responsáveis pela sua 
prática e os beneficiários dele, ressalvada a 
ação regressiva contra os funcionários cau
sadores de dano, quando incorrerem em 
culpa"), o acórdão recorrido, consideran
do válida a referida lei estadual 9455/ 
1966, examinou as despesas feitas com 
base nela, e considerou ilegais, e lesivas ao 
Estado, algumas delas, razão por que con
denou as ora recorrentes a restituí-Ias com 
demais cominações. Assim procedendo o 

acórdão recorrido decidiu extra petita_ E 
tanto é isso verdade que as autoridades 
responsáveis pelo pagamento tido corno ile
gal não foram citadas para integrar a lide 
(o art_ 69 da Lei 4 717/1965 é incisivo ao 
dispor: "A ação será proposta contra as 
pessoas públicas ou privadas e' as entida
des referidas no ar!. 19, contra as autori
dades, funcionários ou administradores que 
houverem autorizado, aprovado,. ratificado 
ou praticado o ato impugnado, ou que, 
por omissas, tiveram dado oportunidade à 
lesão, e contra os beneficiários diretos do 
mesmo"), e por isso mesmo não foram 
condenadas, como determina o ar!. 11 da 
mesma lei. Tudo isso decorreu do fato de 
que a ação foi proposta para a declaração 
de invalidade da própria lei estadual 9455/ 
1966, e, portanto, contra os responsáveis. e 
beneficiários delas, e não para invalidar 
pagamentos feitos contra o que ela dispu
nha, e pagamentos cujos responsáveis não 
eram os responsáveis pela elaboração da 
lei. O objeto da lide era a invalidade da 
lei, e, não, a invalidade parcial de sua exe
cução, cujas despesas, no montante de 
Cr$ 1 500 000,00, bem ou mal, tiveram 
sua nota de empenho registrada pelo Tri
bunal de Contas do Estado, em sessão 
de 5 de agosto de 1966 (cf. certidão a 
fls. 152 e segs. dos autos). 

Conheço, pois, do recurso das ora re
correntes, por violação do disposto no art. 
49 do CPC de 1939 vigente na época do 
acórdão, e correspondente ao art. 128 do 
novo Código. 

Antes de julgar a causa, no âmbito que 
se fica adstrito pelos recursos extraordiná
rios interpostos pélas partes, é necessário, 
para a fixação desse âmbito, que exami
ne o recurso extraordinário dos autores 
(petição a fls. 582 e seguintes dos autos)_ 

Embora os autores, no início de sua 
petição de recurso, declarem que recor
rem com base no inciso 111, letras a, c e d 
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da EC 1/1969, ao deduzirem suas razões, 
não se insurgem contra o fato de o acór
dão não ter declarado inválida a lei esta
dual por eles impugnada, mas se insurgem, 
sim, contra a circunstância de ter sido ex
cluída a responsabilidade do Sr. Laudo 
Natel. Diz a petição a fls. 585: 

"Incompreensível, pois, que os mesmos 
eméritos julgadores, que reconheceram a 
vultosa lesão à Fazenda Pública, propor
cionada pelas brechas abertas na lei, ha
jam se abstido de sopesar a argumenta
ção das partes, preferindo dar o réu como 
isento de re~ponsabilidade, sem que a sua 
conduta haja sido objeto de apreciação 
judicial"; 

e, mais adiante (fls. 585-586): 

"Em relação ao governador de São 
Paulo, entretanto, sua participação no caso 
não é mencionada no relatório nem há 
referência aos fundamentos de fato e de 
direito que justificaram as conclusões dos 
egrégios julgadores. Apenas, e sempre sem 
justificativa, existe uma decisão que esta
belece, aliás com meridiana clareza: 

"Os autores, por decaírem parcialmente 
da ação, respondem por 10% de honorá
rios de advogado em favor do demandado 
absolvido, scbre o mesmo montante refe
rido". 

Significa que aos autores foi imposta 
uma condenação, aliás à revelia da juris. 
prudência do ego STF e do próprio Co
lendo Tribunal de Justiça do Estado, sem 
que saibam dos motivos pelos quais de
caíram da ação. O cabimento do presente 
recurso extraordinário é evidente, uma vez 
que se não pode admitir um réu que atra
vesse os crivos de julgamento de 1 ~ e de 
2~ instâncias sem ter sequer seu prontuá
rio consultado. Invocada a tutela judiciá
ria, há de seguir-se a decisão, devidamente 
fundamentada, para que o vencido possa 
exercer o seu direito de pleitear a revisão 
do julgado". 
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Continuando, a petição cita julgadOS des
ta Corte quanto à questão de saber quan
do a matéria de prova dá margem a re
curso extraordinário, e, a seguir, trata da 
condenação em honorários que lhe foi im
posta contra a nossa jurisprudência. Por 
fim, requerem os autores que "seja admi
tido o recurso extraordinário, para que, 
afinal, o Excelso Pretório reexamine o caso 
e faça justiça" (fls. 586-587). 

Nada há na petição de interposição do 
recurso extraordinário que se insurja con
tra o fato - que é de capital importância 
- de o acórdão recorrido ter julgado vá
lida a lei estadual 9455/1966 (material
mente ato administrativo, e, portanto, sus
ceptível de exame em face da Lei federal 
4717 /1965). Pelo contrário, declara ela 
que: 

,. A ação popular, conseqüentemente, 
atingiu seu objetivo: - desmascarou apro
veitadores do futebol e de instrumentos de 
comunicação de massa, provando que eles 
embolsaram esportivamente quantia supe
rior a meio milhão de cruzeiros, e isso 
quando o dólar estava a apenas $ 2,20 (co
tação da época). E mostrou a subserviên
cia do pomposo, caríssimo e às vezes inú
til Tribunal de Contas, que levado pelo 
voto do respectivo relator, o difundido 
conselheiro Anhaia Melo, supostamente 
examinou e efetivamente aprovou o mons
truoso alfaire" (fls. 584). 

Por tudo isso, o despacho que admitiu 
os recursos extraordinários em causa, com 
relação aos dos autores, assim interpre
tou o seu âmbito: 

"Os autores (fls. 582), com base no 
art. 119, n'? lU, letras a, c e d, da Cons
tituição da República, dizem, em resumo, 
que houve infração de dispositivos de leis 
federais e dissídio com a jurisprudência do 
Supremo Tribunal: 

a) porque o Tribunal não relatou o 
caso, quanto ao Governador do Estado, 



nem fundamentou a decisão para excluí
lo da lide, numa violação do art. 280 do 
antigo CPC; 

b) porque não observou a Lei Federal 
4 717/1965, ao condenar os autores em 
honorários de advogado, contrariando, 
ainda, nesse ponto, a jurisprudência do 
Colendo Supremo Tribunal, firmada ao 
RE 70679 (DJ de 16.4.1971, p. 1528, 
cuja fotocópia se acha a fls. 588). 

Sustentam o cabimento do apelo extre
mo, relativamente à exclusão do Governa
dor, no argumento de "que se não pode 
admitir um réu que atravesse os crivos de 
julgamento de 1'!- e 2Q instâncias sem ter 
sequer seu prontuário consultado" (sic, 
fls. 596, respectivo nQ 4). E invocam, a 
esse respeito, jurisprudência da Suprema 
Corte, que admite o recurso extraordiná
rio, com referência à prova, quando se 

• adote critério contrário à lei (R.F. 97/ 
626), ou quando se discuta a eficácia in 
abstracto da prova (R_F.-127/416 e AJ-
109/387), ou quando se faça mau enqua
dramento das regras probatórias (AJ-117/ 
124)". 

E, em face disso, só admitiu o recurso 
extraordinário quanto aos honorários: 

"O recurso dos autos não tem procedên
cia, no que toca à suposta violação do 
art. 280 do CPC. 

O pormenorizado relatório da sentença 
de primeira instância foi expressamente 
adotado no julgamento da apelação (fls. 
551 verso). 

E, na parte referente à exclusão do Go
vernador e do Estado de São Paulo, o 
acórdão de fls. 558 se completou, em sua 
fundamentação, pelo de fls. 578, que rece
beu os embargos de declaração. 

Aliás, se houvesse omissão, caberia aos 
autores o mesmo remédio dos embargos 
de declaração, utilizado pelas suas adver
sárias. 

Mas o apelo extremo dos autores deve 
seguir, no tocante à sua condenação em 
honorários de advogado, com apoio no 
permissivo constitucional da letra d, em 
face do acórdão da Colenda Primeira Tur
ma do Supremo Tribunal Federal, prola
tado no RE 70679 (fotocópia de fls. 588 
e R.T.l., 57/878). 

Daí porque, na parte final do despa
cho, acentuou S. Ex~: 

"Pelo exposto, em suma, defiro o pro
cessamento dos recursos extraordinários, 
menos quanto a uma parte do apelo ex
tremo dos autores (supra, nQ 6)" (fls. 
646). 

De todo o exposto, conclui-se que, em
bora conhecendo o recurso das associações 
rés, não posso julgar de novo a causa, 
para examinar a validade, ou não, da pró
pria Lei 9 455/1966 (que foi o Objeto 
do pedido inicial) , porquanto o acórdão 
recorrido entendeu - sem atentar para a 
circunstância de que ela era, materialmen
te, um ato administrativo - que a ação 
popular não é ação declaratória de incons
titucionalidade, razão por que nem sequer 
examinou a questão da sua invalidade, e 
contra isso não se insurgiram os autores 
no recurso extraordinário que interpuse
ram. Nesse ponto, há coisa julgada. 

Excluído, pois, esse aspecto do julga
mento da causa, dou provimento ao re
curso das associações rés, para julgar im
procedente a ação nos termos em que ela 
foi proposta, condenados os autores ape
nas nas custas, já que, pela jurisprudência 
desta Corte - como acentua o parecer da 
Procuradoria-Geral da República -, em 
se tratando de ação popular, não são 
devidos pelo autor honorários de advoga
do por sucumbência. 

Assim decidindo, fica prejudicado o re
curso extraordinário dos autores. 
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VOTO 

o Sr. Ministro Cordeiro Guerra: Sr. 
Presidente, acompanho o voto do eminen
te Relator, porque considero totalmente 
improcedente a ação que foi proposta para 
anular a lei, e o Tribunal reconheceu, com 
toda propriedade, inadmissível. Não se ar
güil!, na inicial, alguma causa de incor.s· 
titucionalidade dessa lei. 

A lei foi feita validamente para uma fi
nalidade lícita, que era assegurar a com
pra dos video-tapes, para satisfação de 
uma finalidade socialmente respeitável. O 
interesse popular era enorme. Não se pro
vou, de modo algum, incompetência, ví
cio de forma, ilegalidade de objeto, ine
xistência de motivos ou desvio de finali
dade. 

O Sr. Ministro Moreira Alves (Relator): 
O Tribunal de São Paulo argumenta que 
a lei restringiu o âmbito do convênio que 
abrangeria apenas os video-tapes de jogos 
da Copa do Mundo. 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra: O pro
blema é este: houve desvio de finalidade 
nisto? Não creio. Inexistência de motivo? 
Não. Ilegalidade do objeto? Não. Incom
petência? 

O Sr. Ministro Moreira Alves (Rela
tor): Teria havido ilegalidade no tocante 
à execução, porque este teria violado o 
disposto na lei. Apenas isso. 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra: Parece
me que é ir muito longe. 

Resumindo, acompanho o voto do emi
nente Relator porque, evidentemente, o jul
gamento foi ultra petita. 

VOTO 

O Sr. Ministro Xavier de Albuquerque: 
Sr. Presidente, pediria ao eminente Rela
tor um esclarecimento inicial, a propósito 
da questão dos honorários: a jurisprudên-
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cia do Supremo Tribunal Federal, invoca
da pelos autores, cifra-se no acórdão da 
Primeira Turma, ou citam-se outros acór
dãos? 

O Sr. Ministro Moreira Alves (Rela
tor): Há, nos autos, uma folha do Diá
rio de Justiça, de abril de 1971, que pu
blicou o acórdão proferido no RE 70679, 
Relator Ministro Aliomar Baleeiro, cuja 
ementa é a seguinte: 

"Ação Popular - 1. A atuação do Mi
nistério Público é obrigatória em todos 
os termos da ação popular pelo ar!. 69, 

S -19 da Lei 4717/1965, mas não se anu
la o feito por ter sido dado vista ao Pro
curador da Justiça na 2~ instância, se, so
bre a apelação, falou o Promotor na pri
meira e é c'e regra a presença daquele 
Procurador, ou seu substituto, nos julga
mentos dos Tribunais. 

2. Dado que a ação popular, por sua 
natureza específica, foi regulada, inclusive 
quanto às custas, despesas e honorários, 
pela Lei 4717/1965, não cabe a condena
ção do A. a honorários se vencido, tanto 
mais quanto esse diploma é posterior à 
Lei 4632/1965." 

Examinando as razões alegadas pelo 
eminente Ministro Aliomar Baleeiro, não 
apenas na ementa, mas no texto do acór
dão, verifica-se que seu argumento prin
cipal foi o de que, como a ação popular 
visa ao interesse público, não se compade
ce ela com a sucumbência para o autor, 
porque admitida esta, de alguma sorte se 
impediria, ou, pelo menos, se atemorizaria 
um qualquer do povo, quando o valor da 
causa fosse muito elevado, a propô-Ia. 

O argumento me pareceu válido, ainda 
em face do Código de Processo Civil atual. 

O Sr . .7'vfinistro Cordeiro Guerra: No 
caso de ser temerária a ação popular, a 
sanção é o décuplo das custas. Quer dizer, 
não dá a lei os honorários da sucumbên
cia. Acho que o assunto processual está 
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t<ldo regulado na própria lei da ação popu
lar; que é lei especial, e não prevê honorá
rios da sucumbência_ 

., Pelos motivos do eminente Ministro 
Aliomar Baleeiro, acompanho o voto do 
Ministro Moreira Alves_ 

O Sr_ Ministro Xavier de Albuquerque: 
Na questão dos honorários, e agora come
ço a votar, guardo alguma reserva com 
relação à dC'utrina contida no precedente 
de que foi Relator o eminente Ministro 
Aliomar Baleeiro, muito bem inspirado, 
certamente, pelo exacerbado espírito públi
co de S. Ex'l' mas que pode conduzir ao 
malferimento do princípio da isonomia 
processual, porque a parte vencida deve 
honorários ao autor, se a ação for julga
da procedente, e nisto a lei é expressa. 
Se houver particulares envolvidos, como 
neste caso há, e por isso forçados a cons
tituírem advogados para se defenderem, em 
juízo, de uma ação afinal julgada impro
cedente, terão eles que pagar os respec
tivos honorários, porque o autor, mesmo 
vencido, estará livre desse ônus? 

Desta sorte, reservo-me para, em outra 
ocasião, meditar sobre a liberação de ho
noranos ao autor vencido em ação popu
lar, que me parece haver sido decalcada 
da orientação que o Supremo Tribunal Fe
deral tomara, anteriormente, em relação ao 
mandado de segurança_ Nesta última, po
rém, não se vislumbra qualquer infração à 
isonomia processual porque, tanto conce
dido como negado o mandado de seguran
ça, nenhuma das partes paga honorários, 
ao passo que na ação popular, o réu ven
cido paga honorários, e isso por disposição 
expressa da lei, no seu art. 12, parte 
final. 

Por ora, esta é a reserva que guardo 
para acompanhar o voto do eminente Re
lator. 

O Sr. Ministro Moreira Alves (Rela
tor): Apenas, para enriquecer a matéria 

de meditação do eminente Ministro Xa
vier de Albuquerque, gostaria que S. Ex'l' 
também levasse em conta uma circunstân
cia: na ação popular, o autor como que 
substitui, não propnamente o Estado, mas 
a coletividade. Ele não age no seu inte
resse particular, mas no desta. 

O Sr. Ministro Xavier de Albuquerque: 
Há um argumento a mais, em favor da 
tese que, todavia, ainda me proponho me
ditar: a ação, se abandonada pelo autor, 
pode ser prosseguida pelo Ministério Pú
blico. 

Acompanho o voto do eminente Relator, 
fazendo ressalva de exame oportuno da 
matéria dos honorários. 

VOTO 

O Sr. Ministro Thompson Flores (Pre

sidente): Também estou de acordo com 
o voto do eminente Relator. 

S. Ex'l', exaustivamente, considerou todos 
os aspectos da controvérsia, concluindo que 
procediam o 2<:> e 3<:> recursos, ficando 
prejudicado o 1 <:> deles. 

Nada tenho a acrescentar aos fundamen
tos que o embasaram. 

No que pertine, porém, aos honorários, 
parece-me que o propósito da Lei Especial 
4 717/1965 foi afastá-los quando da de
manda decaía o autor. 

É o que extraio de seus arts. 10 e 12, 
verbis: 

"Art. 10. As partes só pagarão custas 
e preparo a final." 

"Art. 12. A sentença incluirá sempre 
na condenação dos réus, o pagamento, ao 
autor, das custas e demais despesas, judi
ciais e extrajudiciais, diretamente relacio
nadas com a ação e comprovadas, bem 
como o dos honorários de advogado." 

Em votos que proferiu a respeito, o 
eminente Ministro Aliomar Baleeiro pro
curava justificar a não incidência de ho-
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norários contra o autor, quando vencido, 
para que, por sua intimidação, deixasse 
de propor a ação, temeroso de um insu
cesso. E por certo é que os preceitos cita
dos dispuseram pela forma referida nos 
artigos transcritos. 

1:: o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RE. 81 054 - SP - ReI., Ministro Mo
reira Alves. 19 Recte., Vergílio Egydio 
Lopes Enei e outros (Adv., Dácio Arru
da Campos e outro). 29 Recte., Associa
ção das Emissoras de São Paulo (Adv., 
Geraldo Emygdio Pereira). 39 Recte., 
ABERT - Associação Brasileira de Emis-
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soras de Rádio e Televisão (Adv., Clovis 
Ramalhete). Recdos., Os mesmos e Laudo 
Natel (Adv., Manuel Alceu Affonso Fer
reira). Interessado: Estado de São Paulo 
(Adv., Jayme Queiroz Lopes). 

Decisão: Conheceram do segundo e ter
ceiro recursos e lhes deram provimento e 
julgaram prejudicado o primeiro recurso. 
Unânime. Falou, pelo terceiro recorrente, 
o Dr. Clovis Ramalhete. Impedido o Mi
nistro Leitão de Abreu. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson 
Flores. Presentes à Sessão Os Srs. Minis
tros Xavier de Albuquerque, Leitão de 
Abreu, Cordeiro Guerra e Moreira Alves. 
29 Subprocurador-Geral da República o 
Dr. Joaquim Justino Ribeiro. 




